
 

 
 
 
 
 

REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 3333/2025 
 
Ao senhor 
Ronald Passos Pereira  
Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 
 
 
YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de 

Educação, SOLICITANDO, por meio deste, A RETIRADA DOS BALANÇOS ANTIGOS 

NO PLAYGROUND DO CEIM AGNELO GUIMARÃES  

 

O requerimento tem por objetivo solicitar a remoção de balanços antigos no CEIM Agnelo 

Guimarães, necessários para viabilizar a instalação dos novos brinquedos recentemente 

recebidos; tais balanços encontram-se ocupando a área destinada ao playground e 

atualmente, apresenta incompatibilidade com o novo projeto de lazer, o que compromete 

tanto a segurança das crianças quanto a adequada utilização do espaço.  

 
A retirada desses equipamentos permitirá a implantação correta e segura das novas 

estruturas, garantindo as condições de acessibilidade e circulação previstas, além de evitar 

riscos de acidentes. Ademais, ressalta-se o interesse público em aproveitar os bens 

públicos em desuso: sugere-se que os balanços sejam doados a outro CEIM do município 

que manifeste necessidade, mediante prévia vistoria técnica da Secretaria competente para 

aferir as condições de uso, e formalização da transferência por meio de Termo de Doação 

ou outro instrumento legal cabível, garantindo inventário e responsabilização patrimonial.  

 
 Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que promova a remoção e o devido 

encaminhamento dos balanços antigos, assegurando a instalação segura dos novos 

brinquedos e a reaplicação responsável dos equipamentos ainda utilizáveis em benefício 

de outras unidades educacionais municipais. 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento, 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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